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Os 
abaixo-assinados, 

brasileiros, 
residentes 

e 
domiciliados 

no 
Bairro 

Campolim 
(condominio 

Bosques 
de 

Séo 
Bento 

|!), referente 
a rua 

Alameda 
Dirceu 

Doreto, 
mo.cn:uª 

de 
V. 

Senhoria 
a Autorizagao 

do 
Fechamento 

da 
referida 

Via 
Publica, 

nossa 
petição 

obedece 
ao 

art. 
2°, 

8 2° 
da 

Lei 
Municipal 

nº 
10.710/2014, 

com 
redagéo 

dada 
pela 

Lei 
—N..wmnxnow.wu 

“Caso 
autorizado, 

o fechamento 
deverá 

ter validade 
durante 

12 
(doze) 

meses, 
podendo 

ser 
revalidado 

após 
esse 

período 
mediante 

novo 
processo. 

Se 
aprovada 

nova 
solicitação, 

” 

será 
de 

tempo 
indeterminado, 

p
o
d
e
n
d
o
 

ser 
revogada 

com 
expressa 

manifestação 
de 

todos 
os 

proprietários 
de 

imóveis 
do 

trecho. 

Na 
certeza 

de 
termos 

nossa 
solicitação 

atendida, 
e
n
c
a
m
i
n
h
a
m
o
s
 

este 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
em 

duas 
vias, 

assinado 
pelos 

municipes 
e 
protocolado 

em 
seu 

D
u
º
ã
.
 

: 

N
o
m
e
a
m
o
s
 

a 
senhor(a) 

Ari 
Bordieri 

Junior, 
atual 

sindico 
do 

C
o
n
d
o
m
í
n
i
o
 
B
o
s
q
u
e
s
 

de 
São 

Bento 
Il, c

o
m
o
 
nosso 

Representante 
caso 

sejam 
necessárias 

maiores 
informações. 

Sorocaba, 
22 

de 
outubro 

de 
2025. 
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